
Proc. Administrativo 4.676/2024

De: Vitor A. - SEMOB-FISC

Para: SEMFIP -CONT - Contabilidade 

Data: 08/05/2024 às 13:37:46

Setores (CC):

SEMFIP -CONT

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT, SEMSUP, SEMOB-FISC, SEMFIP -CONT

ADITIVO DE PRAZO REFORMA PRAÇA HORÁCIO JOSÉ RIBEIRO

Secretaria Solicitante*: 

Secretaria Municipal de Obras

Nº Processo Licitatório*: 

5953/2023

ARP ou Contrato*: 

42/2023

Objeto do contrato/ata*: 

Reforma da Praça Vereador Horácio José Ribeiro

Nome/Razão social do contratado*: 

CONENGE - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

CPF/CNPJ*: 

04.875.155/0001-22

Vencimento do contrato*: 

16/05/2024

Período de prorrogação*: 

120 dias

Novo vencimento contrato*: 

16/09/2024

Valor do aditivo*: 

0,00

Valor Global do Contrato(R$)*: 

0,00
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Justificativa da prorrogação*: 

Solicitamos a prorrogação por mais 90 dias para o prazo de entrega da obra (REFORMA DA PRAÇA VEREADOR HORÁCIO

JOSÉ RIBEIRO) – CONTRATO N°42/2023– TOMADA DE PREÇOS nº 03/2023, pelos motivos apresentados:

- Inicialmente por falta de mão de obra qualificada.

- Atraso na entrega dos pisos já que o mesmo, vem da empresa, por falta de matéria prima

PIETRA COMERCIO E PRODUTOS PARA CONST. CIVIL LTDA DA CIDADE DE CURITIBA.

 

RECURSOS UTILIZADOS 

Órgão Despesa Categoria Descrição
Fonte de
Recurso

Valor (R$)

  1001  11064
 

449051020100
 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES   

 1006  11602  449051020100   PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES   

 1006  11603   449051020100   PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES   

 

 

_

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras Públicas

Anexos:

SOLICITACAO_DE_PRAZO_DE_PRORROGACAO_CONENGE.pdf
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CONENGE CONSTRUTORA 
 

CNPJ: 04.875.155/0001-22 
Fone (44) 3543-1636 - Av. João Medeiros, 1181 – Centro  

CEP: 85.440-000 Ubiratã / PR E-mail: 
conengeconstrutora@gmail.com 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

UBIRATÃ/PR, 08 de maio de 2024. 

À Prefeitura Municipal de Ubiratã. 

 

  Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, a 
prorrogação por mais 120 dias para o prazo de entrega da obra (REFORMA DA PRAÇA 
VEREADOR HORÁCIO JOSÉ RIBEIRO) – CONTRATO N°42/2023– TOMADA DE PREÇOS 
nº 03/2023, pelo motivo abaixo apresentado:  
 

 

- Atraso na entrega dos pisos  

 

 

Sendo só que tenho para o momento, e esperando merecer como sempre as 
melhores atenções de Vossa Senhoria para o que solicito, subscrevo-me. 

 

Atenciosamente, 

 

CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS – LTDA 
CNPJ: 04.875.155/0001-22 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A9B0-0872-0C5F-A5D1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONALDO FELIPE MACIEL (CPF 018.XXX.XXX-05) em 08/05/2024 16:04:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (CNPJ 04.875.155/0001-22)  VIA PORTADOR MARCO

ANTONIO PASTRO (CPF 077.XXX.XXX-06) em 14/05/2024 15:24:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/A9B0-0872-0C5F-A5D1
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Proc. Administrativo 1- 4.676/2024

De: Sergio S. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 08/05/2024 às 15:21:21

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT, SEMSUP, SEMOB-FISC, SEMFIP -CONT

ADITIVO DE PRAZO REFORMA PRAÇA HORÁCIO JOSÉ RIBEIRO

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários até o limite financeiro disponível.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

Sergio Ricardo Sequeira 
Finanças
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F73C-0C87-AEBD-4754

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SERGIO RICARDO SEQUEIRA (CPF 431.XXX.XXX-34) em 08/05/2024 15:21:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (CNPJ 04.875.155/0001-22)  VIA PORTADOR MARCO

ANTONIO PASTRO (CPF 077.XXX.XXX-06) em 14/05/2024 15:23:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (CNPJ 04.875.155/0001-22)  VIA PORTADOR MARCO

ANTONIO PASTRO (CPF 077.XXX.XXX-06) em 14/05/2024 15:25:08 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/F73C-0C87-AEBD-4754
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  Proc. Administrativo (Nota interna 10/05/2024 11:35) 4.676/2024

De: Vitor A. - SEMOB-FISC

Para:  -  

Data: 10/05/2024 às 11:35:31

 

Comunicado da empresa, sobre os atrasos na entrega dos pisos.

_

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras Públicas

Anexos:

Comunicado_Pisos_Tecnogran.pdf
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Proc. Administrativo (Nota interna 10/05/2024 11:59) 4.676/2024

De: Vitor A. - SEMOB-FISC

Para:  -  

Data: 10/05/2024 às 11:59:53

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT, SEMSUP, SEMOB-FISC, SEMFIP -CONT

ADITIVO DE PRAZO REFORMA PRAÇA HORÁCIO JOSÉ RIBEIRO

 

 Solicito assinatura do Fiscal do Contrato. 

_

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras Públicas

Anexos:

RELATORIO_FISCAL_DE_CONTRATO.pdf
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RELATÓRIO 

 

Eu, Eduardo Felipe Manfe, fiscal do contrato 42/2023 DECLARO para os devidos fins 

que a contratada CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, cumpre de maneira 

satisfatório o objeto desse contrato, sendo assim sou favorável ao aditamento do mesmo, 

tendo em vista causa superveniente e imprevisível alheia a vontade das partes nos moldes 

do Art. 57, §1º inciso II da Lei Federal n°8666/93.  

Considerando que os serviços apresentados pela contratada, realizou diligências 

necessárias, executou correções necessárias na execução de serviços, informou e 

comunicou as situações decorrentes do contrato, diante disso, solicitamos a prorrogação 

do período do contrato para perfeita conclusão dos serviços.  

A ocorrência do atraso de entrega da fornecedora dos pisos, material essencial para 

a execução da obra, trouxe consequências diretas para o setor da construção civil, de 

forma que tal fator é e deve ser levado em consideração quando da estipulação de qual 

seja o prazo de entrega. 

 Assim sendo, faz-se necessária a prorrogação do prazo do contrato. 

   

 Ubiratã-Pr, 10 de maio de 2024.  

 

Por ser expressão da verdade, vai devidamente assinado.  

 

 

Eduardo Felipe Manfe 

Fiscal do contrato 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 22E6-E5FA-5B27-B3B4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO FELIPE MANFÉ (CPF 076.XXX.XXX-47) em 13/05/2024 08:20:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/22E6-E5FA-5B27-B3B4
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Proc. Administrativo (Nota interna 13/05/2024 08:26) 4.676/2024

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 13/05/2024 às 08:26:31

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMSUP, SEMOB-FISC, SEMFIP -CONT

ADITIVO DE PRAZO REFORMA PRAÇA HORÁCIO JOSÉ RIBEIRO

 

Prezado,

Venho por meio deste, solicitar assinatura de anuência ao presente pedido de aditivo de dilação de prazo, a fim de
dar prosseguimento.

_

Altair da Silva Pereira

Divisão de Licitação
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4D21-B378-1D07-870D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO (CPF 600.XXX.XXX-59) em 13/05/2024 12:37:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/4D21-B378-1D07-870D
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  Proc. Administrativo (Nota interna 13/05/2024 15:30) 4.676/2024

De: Eliane L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 13/05/2024 às 15:30:22

 

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida - SEMOB-FISC

Favor confirmar se o período de prorrogação será de 120 dias ou 90 dias conforme consta na justificativa.
Ficamos no aguardo.

_

Eliane Lima de O. Loureiro

Divisão de Licitação - Setorde Contratos

Proc. Administrativo (Nota interna 13/05/2024 16:01) 4.676/2024        14/46



  Proc. Administrativo (Nota interna 13/05/2024 16:01) 4.676/2024

De: Vitor A. - SEMOB-FISC

Para:  -  

Data: 13/05/2024 às 16:01:19

 

120 dias

_

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras Públicas
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  Proc. Administrativo 2- 4.676/2024

De: Eliane L. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica  - A/C Bruna M.

Data: 13/05/2024 às 16:19:44

 

Prezada, 

Solicito parecer jurídico referente à formalização de termo aditivo ao contrato 42/2023, conforme minuta anexa e

documentação/justificativa apresentada pela secretaria demandante. Segue também contrato para verificação.

_

_

Eliane Lima de O. Loureiro

Divisão de Licitação - Setorde Contratos

Anexos:

0_CONTRATO.pdf

4_ADITIVO_PRAZO.docx

4_ADITIVO_PRAZO.pdf
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1 

 

CONTRATO Nº 42/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5953/2023  
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado 
pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a empresa CONENGE CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.875.155/0001-22, situada na Avenida João Medeiros, nº 1181-A, Município de Ubiratã, 
Estado do Paraná, CEP 85.440-000, telefone nº (44) 3543-1636, e-mail conengeconstrutora@gmail.com, doravante designada 
como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 
5953/2023, Tomada de Preços nº 03/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA DA PRAÇA VEREADOR 
HORÁCIO JOSÉ RIBEIRO. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. O valor total da contratação é de R$ 524.997,76 (quinhentos e vinte e quatro mil novecentos e noventa e sete reais e setenta 
e seis centavos). 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 11064 449051020100 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES  499.000,00 

1006 11602 449051020100 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES  32.724,09 

1006 11603 449051020100 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES  32.724,09 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos moldes do art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, perfazendo o valor de R$ 26.249,00 (vinte e seis mil duzentos e 
quarenta e nove reais). 
 
5.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades 
dispostas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% do valor total 
do contrato por dia de atraso. 
 
5.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

5.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
5.3.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
5.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, e 
 
5.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, 
quando couber. 

 
5.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e 
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 5.3. 
 
5.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a CONTRATADA deverá fazer o devido depósito em favor do 
CONTRATANTE, na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006. 
 
5.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
 
5.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã, 
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
5.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
5.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA se obriga a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
5.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
5.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

5.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
empresa cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
5.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o CONTRATANTE não comunique 
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 
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5.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
5.13. A CONTRATADA autorizará o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente contrato 
edital. 
 
5.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
 
6.1. A ordem de serviços será emitida em até cinco dias úteis a contar da assinatura do contrato e apresentação da garantia de 
execução contratual. 

 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE a obra, inteiramente concluída, em condições de aceitação e de 
utilização, em até 12 meses a contar do recebimento da ordem de serviços. 

 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei 8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo CONTRATANTE no 
seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos 
pactuados. 

 
6.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE 
avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de 
suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa. 

 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 
cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, 
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
7.1. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos, planilhas, cronogramas e 
memorial descritivo. 

 

7.2. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução. 
 
7.3. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal pertencente a ART/RRT da Obra, que determinará o refazimento 
ou conclusão de cada etapa executada ou da obra toda; 

 
7.4. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não 
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o CONTRATANTE; 
 
7.5. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
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7.5.1 O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará 
por escrito à CONTRATADA. 

 
7.6. A CONTRATADA deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições, 
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 

 
7.7. A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional 
ao CONTRATANTE. 
 
7.8. A CONTRATADA deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim 
de garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
8.1. Ao final de cada etapa da execução, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a 
medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 
8.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma 
Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

8.3. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal da Obra, da seguinte forma: 
 

8.3.1. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

 
8.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal da Obra irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
8.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 
8.3.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das responsabilidades 
contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

 
8.3.5 Atendidas as exigências previstas no Projeto Básico, será emitido Relatório Circunstanciado pelo Fiscal do Contrato 
em consonância com suas atribuições, atestando o recebimento provisório. 

 
8.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá 
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 
 

8.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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8.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 
e documentações apresentadas; e 
 
8.4.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

 
8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406 de 2002). 

 

8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
9.1. São direitos do CONTRATANTE: 
 

9.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital da licitação; 
 
9.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas no presente 
contrato; 
 
9.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 
os direitos da CONTRATADA; 
 
9.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
9.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
9.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

9.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
9.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
9.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
9.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
 
9.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
9.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
9.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
9.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado; 
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9.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquele. 
 
9.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato. 

 
9.3. São obrigações da CONTRATADA: 
 

9.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
9.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a entrega ou execução do 
objeto; 
 
9.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto; 
 
9.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor; 
 
9.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
 
9.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
urgência do objeto; 
 
9.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
9.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada 
pelo CONTRATANTE; 
 
9.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 
9.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
9.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
9.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato; 
 
9.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo determinado; 
 
9.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
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9.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
9.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 
que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
 
9.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes; 
 
9.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
9.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
9.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto à obra. 
 
9.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
 
9.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 
elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 
públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas; 
 
9.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes deste Contrato, de 
primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 
 

A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à mão-de-obra, 
materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas 
respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos 
são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

 
9.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 
 
9.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
 
9.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número (s) de 
telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
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9.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em 
veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
9.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente edital. 
 
9.3.29. Observar as demais obrigações previstas no Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e Cronogramas. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
10.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
10.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 
 
10.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento 
da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do 
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
10.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da 
integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho 
e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
10.5. O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar 
serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão 
caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 
 
10.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente 
(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
11.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los 
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
11.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, 
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 
11.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da 
execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços. 
 
11.4. Caso o CONTRATANTE seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato 
decorrente, a CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações. 
 
11.5. A CONTRATADA deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
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11.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele 
decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do 
Código Civil, não podendo o CONTRATANTE ser responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
12.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. Caberá a gestão do contrato ao servidor Ronaldo Felipe Maciel, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
 

13.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
 
13.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
13.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
 
13.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 
13.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Eduardo Felipe Manfé, e na sua ausência ao fiscal substituto Guilherme Santa Rosa, 
bem como ao fiscal da obra, o servidor Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida, o acompanhamento da execução do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 
execução contratual. Além disso, ao fiscal caberá, a contar da formalização deste Contrato, realizar a medição baseada nos 
serviços executados, elaborar o boletim de medição, verificar o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de 
faturamento.  
 
13.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, 
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
13.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 
 
13.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos enviados pelo 
CONTRATANTE: 
 

13.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
 
13.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 
13.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, 
cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da 
fiscalização. 
 
13.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da fiscalização. 
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13.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
13.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não 
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
13.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer 
serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a 
vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
13.11. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 
13.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será revisar o cronograma dos 
serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 
13.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
 
14.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações 
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
15.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 
 
16.1. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado à fórmula 
a seguir: 
 
SR = S ( I12 / I0 ) 
R = SR – S 
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta. 
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta. 
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta. 
SR = saldo reajustado 
R = valor do reajuste 
 
16.2. A prorrogação da vigência do contrato sem a solicitação de reajuste implicará preclusão do direito ao reajuste. 
 
16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões necessárias, 
respeitado o limite de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
18.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
18.2. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio econômico financeiro ao 
Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando 
desequilíbrio do contrato, com as devidas comprovações. 

 
18.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em 
confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique 
modificações do contrato para mais ou para menos. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
19.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

19.1.1. Advertência; 
 
19.1.2. Multa; 
 
19.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ubiratã; 
 
19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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19.2. As multas poderão ser: 
 

19.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos seguintes 
percentuais: 
 

19.2.1.1. 1 % (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que 
ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 

19.2.1.2. 5 % (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua execução, 
incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato. 

 
19.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

 
19.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o 
fato, pela inexecução parcial do objeto; 

 
19.2.2.2. 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

 
19.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com o Município 
de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

19.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
19.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
19.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
19.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo máximo de 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

19.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução contratual; 
 
19.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
19.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
19.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou da declaração 
de inidoneidade: 
 

19.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir 
ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
19.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
19.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
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19.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados no termo de 
aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito. 
 

19.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 

19.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
19.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem 
prejuízo da defesa prévia. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
20.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

20.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
20.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
20.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

20.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
20.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 
 
20.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações decorrentes do contrato. 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
22.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o 
edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo, projetos, planilhas e cronogramas e a proposta final da 
CONTRATADA. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) 
e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 
cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final 
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da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da 
obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam 
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

23.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a 
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
 
23.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo 
de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
23.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste 
Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
24.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
25.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e das demais legislações aplicáveis. 
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO 
 
26.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
 
 Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de 
direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 16 de março de 2023. 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Contratante 
 
 
 
 

CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
Contratada 
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(Minuta)
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5953/2023

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 42/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
UBIRATÃ E A EMPRESA CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA,  TENDO POR FINALIDADE A
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL.

1. OBJETO DO CONTRATO
Contratação de empresa para realizar a reforma da praça vereador Horácio José Ribeiro.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10,
com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, estado do
Paraná, representada pelo prefeito Fábio de Oliveira Dalécio.

3. CONTRATADA
CONENGE CONSTRUTORA DE  OBRAS LTDA,  inscrita  no CNPJ  nº  04.875.155/0001-22,  situada na
Avenida João Medeiros, nº 1181-A, no município de Ubiratã, Estado do Paraná.

4. FINALIDADE DO ADITIVO
Prorrogar a vigência do contrato em 120 (cento e vinte) dias, passando o término do mesmo para 16
de setembro de 2024.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem  inalteradas  e  em  pleno  vigor  todas  as  cláusulas  e  condições  do  contrato  não
modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas
pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual
teor.

Ubiratã, xx de xxxx de 2024.

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Contratante

CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Contratada
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  Proc. Administrativo (Nota interna 14/05/2024 09:17) 4.676/2024

De: Vitor A. - SEMOB-FISC

Para:  -  

Data: 14/05/2024 às 09:17:03

 

Segue documentação da empresa. 

_

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras Públicas

Anexos:

CERTIDAO_FEDERAL_VENC_16_09_2024.pdf

CERT_MUNICIPAL_08_06_2024.pdf

CRF_CAIXA.pdf

ESTADUAL_VENC_06_09_2024.pdf

TRABALHISTA_VENC_05_11_2024.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONENGE - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 04.875.155/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:21:04 do dia 20/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2024.
Código de controle da certidão: 7E9F.54C2.7421.A06D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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                                             /
                                         3092 2024 
 
 
 
    INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE
 
    NOME......:  CONENGE - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA      
    CPF/CNPJ..:  04.875.155/0001-22 
    FINALIDADE:  Licitação                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE
  INSCRIÇÃO  NA DIVIDA  ATIVA, REGISTROS  CADASTRAIS  DE  IMPOSTOS E
  TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS  QUE  O  IMÓVEL COM O CADASTRO
  ACIMA  INFORMADO,  POSSUI  DÉBITOS PENDENTES  E  "NÃO  VENCIDOS" ,
  COM  A FAZENDA MUNICIPAL,  ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO
  O  DIREITO  DA  FAZENDA  MUNICIPAL  EXIGIR  À  QUALQUER  TEMPO  AS
  PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .
 
 
 
  VALIDADE:    08/06/2024 
 
 
  OBS:  Essa certidão  foi emitida pelo Portal  do Cidadão  de
  Ubiratã - PR, deverá ser validada pelo mesmo, disponível em:
  http://www.ubirata.pr.gov.br ,  utilizando o seguinte código
  de autenticidade :    417659376417659 
�
 
 
                          UBIRATÃ EM 09/05/2024 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.875.155/0001-22
Razão

Social: CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Endereço: AV JOAO MEDEIROS 1181A / CENTRO / UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2024 a 03/06/2024

Certificação Número: 2024050501200170803690

Informação obtida em 09/05/2024 11:22:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/05/24, 11:23 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Proc. Administrativo 3- 4.676/2024

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 14/05/2024 às 11:34:05

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMSUP, SEMOB-FISC, SEMFIP -CONT

ADITIVO DE PRAZO REFORMA PRAÇA HORÁCIO JOSÉ RIBEIRO

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_4_42_2023_2_.pdf
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PARECER JURÍDICO 
 
 
Ao Departamento de Licitações 

Processo 5953/2023 

4º Termo Aditivo ao Contrato 42/2023 

 
A Divisão de Licitação e Contratos submete a Assessoria Jurídica do Município 

de Ubiratã, solicitação de parecer jurídico referente ao 4º termo aditivo ao contrato n° 

42/2023, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ e CONENGE 

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, tendo por objetivo prorrogação da vigência 

contratual em decorrência de fatos supervenientes. 

Pretende o município, através da elaboração do 4º Termo Aditivo do contrato 

42/2023, a prorrogação de vigência do mesmo pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

 
O respectivo aditivo, segundo a responsável pela Secretaria solicitante, se dá em 

virtude da necessidade de prorrogação do prazo de vigência do contrato, tendo em vista 

acontecimentos supervenientes, sendo que a justificativa se encontra anexa a requisição. 

 
É o relatório do necessário, passamos a opinar. 

 
 

Salienta-se, inicialmente, que a presente analise está adstrita aos aspectos jurídicos 

que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, quaisquer 

aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela 

alçada desta Assessoria Jurídica. 

 
O respectivo aditivo pugna pela prorrogação da vigência de contrato, a lei 

excepcional permite tal prorrogação ou extensão do contrato, segundo os rígidos 

pressupostos que a mesma impõe, ou ainda se preveja sua duração por prazo superior, no 

momento de sua formalização houve essa previsão, a qual foi utilizada de forma sabia. 

 
Nos ditames da Lei Federal nº 8.666/93 a mesma em seu art. 57, § 1o, II, dispõe 

sobre a permissividade da prorrogação conforme segue: 
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Art. 57. A duração dos contratos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos perspectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(...) 

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 

e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 

desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 

em processo: 

II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 

execução do contrato; 

 
No presente requerimento de termo aditivo apresentado, solicitando a prorrogação 

da vigência do contrato pelo período de 120 (cento e vinte) dias, entendo que aliada as 

justificativas apresentadas, a sua prorrogação é o que mais atende o interesse público. 

 
Assim sendo, em conformidade com supracitado dispositivo legal, temos a 

especificação da possibilidade de prorrogação do prazo contratual. 

 
Destarte, por hora, nenhum motivo resta que possa impedir o aditamento 

contratual, seja do ponto de vista legal ou do ponto de vista que tenha maior vantagem. 

 
EX POSITIS, diante do que restou consignado, não havendo impedimento legal, 

opino pela possibilidade jurídica de realização do aditivo requerido, referente ao contrato 

de nº 42/2023, processo licitatório n° 5953/2023, vez que, a situação concreta está 

devidamente justificada, nos termos do art. 57, § 1o, II da Lei 8.666 de 1993. 

É o parecer. 

Ubiratã, 14 de maio de 2024. 

 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública 

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D7D6-186A-9990-DD43

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 14/05/2024 11:34:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/D7D6-186A-9990-DD43
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  Proc. Administrativo 4- 4.676/2024

De: Eliane L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Data: 14/05/2024 às 13:31:26

 

Prezados,

Solicitamos assinatura do Aditivo do contrato 42/2023. 

_

Eliane Lima de O. Loureiro

Divisão de Licitação - Setorde Contratos

Anexos:

4_ADITIVO_PRAZO_ASSINADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Conenge - Construtora de O... 14/05/2024 15:24:48 ICP-Brasil CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA CNPJ 04.87...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B124-32B3-BDD5-E6A7 
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5953/2023

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 42/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
UBIRATÃ E A EMPRESA CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA,  TENDO POR FINALIDADE A
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL.

1. OBJETO DO CONTRATO
Contratação de empresa para realizar a reforma da praça vereador Horácio José Ribeiro.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10,
com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, estado do
Paraná, representada pelo prefeito Fábio de Oliveira Dalécio.

3. CONTRATADA
CONENGE CONSTRUTORA DE  OBRAS LTDA,  inscrita  no CNPJ  nº  04.875.155/0001-22,  situada na
Avenida João Medeiros, nº 1181-A, no município de Ubiratã, Estado do Paraná.

4. FINALIDADE DO ADITIVO
Prorrogar a vigência do contrato em 120 (cento e vinte) dias, passando o término do mesmo para 16
de setembro de 2024.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem  inalteradas  e  em  pleno  vigor  todas  as  cláusulas  e  condições  do  contrato  não
modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas
pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual
teor.

Ubiratã, 14 de Maio de 2024.

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Contratante

CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Contratada

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007602

0959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.05.14 

13:25:04 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B124-32B3-BDD5-E6A7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO (CPF 600.XXX.XXX-59) em 14/05/2024 13:25:04 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (CNPJ 04.875.155/0001-22)  VIA PORTADOR MARCO

ANTONIO PASTRO (CPF 077.XXX.XXX-06) em 14/05/2024 15:24:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/B124-32B3-BDD5-E6A7
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  Proc. Administrativo (Nota interna 15/05/2024 08:57) 4.676/2024

De: Eliane L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 15/05/2024 às 08:57:08

 

Publicação no Jornal Oficial.

_

Eliane Lima de O. Loureiro

Divisão de Licitação - Setorde Contratos

Anexos:

5953.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

TERÇA-FEIRA, 14 DE MAIO DE 2024 EDIÇÃO ESPECIAL 1.993- ANO: XIX Página 3 de 9 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 10/2024. 
Processo administrativo: 6470/2024. 
Município de Ubiratã: UASG 987933. 
Objeto: Contratação de empresa para Pintura dos prédios Públicos da secretaria de Saúde, Centro de Saúde, Posto de Saúde Vila Esperança, Secretaria de Saúde e 
Centro de Especialidades Odontológica, Posto de Saúde Jardim Panorama, Posto de Saúde Conjunto Boa Vista e Posto de Saúde Jardim Josefina. 
Valor total da contratação: R$ 169.390,74 (cento e sessenta e nove mil, trezentos e noventa reais e setenta e quatro centavos). 
Data da sessão pública: dia 04/06/2024 às 08h15min (horário de Brasília/DF) 
Local da sessão pública: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Critério de julgamento: menor preço por item 
Modo de disputa: Aberto 
Preferência ME/EPP/equiparadas: licitação exclusiva para ME/EPP 
Obtenção do edital e seus anexos: www.ubirata.pr.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br/, e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Ubiratã, Paraná, 14 de maio de 2024. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 
Processo administrativo: 6471/2024 
Município de Ubiratã: UASG 987933 
Objeto: Contratação de Sistema web, com catálogo eletrônico padronizado, incluindo certificado de valor sugerido, para prestação de serviços continuados de 
almoxarifado integrado a plataforma web de compras locais, visando o suprimento de materiais de consumo das secretarias do Município de Ubiratã. 
Valor total da contratação: R$ 242.953,02 (Duzentos e quarenta e dois mil novecentos e cinquenta e três reais e dois centavos). 
Data da sessão pública: Dia 04/06/2024 às 08h15min (horário de Brasília/DF). 
Local da sessão pública: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Critério de julgamento: Menor preço por item (Menor Taxa sobre o consumo) 
Modo de disputa: Aberto. 
Preferência ME/EPP/equiparadas: Licitação com ampla concorrência. 
Obtenção do edital e seus anexos: www.ubirata.pr.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br/, e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Esclarecimentos e impugnações: duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
Ubiratã, Paraná, 14 de maio de 2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 87/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO: JOSÉ PEDRO MOREIRA DOS SANTOS 45338167972, inscrita no CNPJ sob o nº 18.929.163/0001-19. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6107/2023 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviços de propaganda volante para divulgação de campanha de combate ao mosquito Aedes Aegypti. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato pelo período de 12 (doze) meses, passando o término do mesmo para 22/05/2025, reajustando os valores 
para consumo no período em 4,663470 % de acordo com a variação do IPCA. Ficando o valor unitário/hora reajustado em R$- 17.37 e o valor total disponível para 
consumo no período de 22/05/2024 a 22/05/2025 em R$ - 16.985,00. 
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2023. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 176/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6193/2023 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de operadora ou agência de viagens para cotação, reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais 
e internacionais. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: E J BALMANT AGENCIA DE VIAGENS, inscrita no CNPJ sob o nº 14.211.195/0001-23. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Acrescentar R$ 9.945,00 (nove mil novecentos e quarenta e cinco reais) ao valor inicial do contrato, equivalente a 25%, ficando o valor 
global do contrato atualizado para R$ 49.725 (quarenta e nove mil setecentos e vinte e cinco reais). 
PREVISÃO LEGAL: Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2024. 
 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2023  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO: CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.875.155/0001-22. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5953/2023. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para realizar a reforma da praça vereador Horácio José Ribeiro. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato em 120 (cento e vinte) dias, passando o término do mesmo para 16 de setembro de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2023. 
 
JULGAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6313/2023 

Proc. Administrativo 4.676/2024  |  Anexo: 5953.pdf (1/1)        46/46


